
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Paulo  José  de 

Miranda, Secretário Municipal de Obras de Cachoeiro de 

Itapemirim, que viabilize  a pavimentação da Rua Paulo 

Ribeiro da Silva, Bairro Boa Esperança, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes  da  rua,  uma  vez  que  o  local  é  muito 

movimentado,  e  a  via  é  íngreme,  necessitando  de 

pavimentação para dar mais segurança e mobilidade aos 

veículos e transeuntes.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 13 de outubro de 2020.

RODRIGO SANDI
Vereador – PODEMOS

“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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